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PORTARIA Nº. 324 / 2024 
 
 

JOÃO GUIN FILHO, diretor do Serviço 

Autônomo de Água e Esgoto de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,  

                                               Considerando o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado- 

001/2023 de 12 (doze) meses, contados a partir da data da publicação da Homologação no Diário 

Oficial do Município, publicado em 10 de novembro de 2023, e a possibilidade de prorrogação uma 

única vez por igual período; 

RESOLVE 

                                               Art. 1º-  Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado 3 Edital 001/2023, por mais 12 (doze) meses, conforme itens 14.2 e 15.5 do Edital 

001/2023. 

                                               Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

                                               Edifício do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Bandeirantes, estado 

do Paraná, em 21 de outubro de 2024. 

 
 
 
 
                                                                                                  João Guin Filho 

 Diretor 
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